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Assunto Re: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para OURIPNEUS - J.P. BELEZE <ouripneu@ouripneu.com>
Data 21/03/2023 13:30

Boa tarde

De posse do PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela requerente, procedeu-se à análise da questão arguida pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser
necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em vista que o pedido se tratava de questões técnicas relacionadas ao objeto da licitação, que fogem à área de
sua atuação, para que o setor se manifestasse, no sentido de esclarecer todas a questão abordada pela requerente.

Em resposta, foram esclarecidas as questões abordadas pela empresa, na qual a Garagem Municipal, setor requisitante, assim se manifestou:

 

-------- Mensagem original --------

Assunto: RES: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Data: 15/03/2023 18:30
De: "Garagem - Fernando" <garagem.fernando@bebedouro.sp.gov.br>

Para: <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>

Bebedouro, 15 de março de 2023.

Of. 05/Ga/2023 (eletrônico)

Com meus atenciosos cumprimentos, venho por meio deste, em resposta a solicitação referente ao pedido de esclarecimento para os autos do processo licitatório  pregão eletrônico nº 06/2023 ao
Sr. pregoeiro desta municipalidade e a adoção das providencias necessária para o deferimento do pedido da solicitante,  se a análise técnica do setor de licitação para veracidade com os
documentos encaminhados pela solicitante (J P Beleze).

O departamento de transporte (garagem municipal) em análise dos documentos enviado pelo solicitante através do correio eletrônico, entende que a solicitante por meios de documentos e portarias
que relata a revogação da portaria do INMETRO tem justificativa para excluir os autos do item 6.1.9, dos requisitos técnicos exigido. Tal informação que esse departamento requisitante não tinha
conhecimento até o momento pois, requisito esse técnico que solicitamos, para termos uma excelente aquisição de produtos/serviços para o município.   

Por todo o exposto, entende que a solicitação de esclarecimento dos autos do certame licitatório em questão está justificado e pede e espera o deferimento da mesma.

Silvio Renato Barbosa                                                                                                                                                                                      AO SENHOR

Subdiretor da Garagem Municipal                                                                                                                                                                   PAULO EDUARDO MARTINS

                                                                                                                                                                                                                          PREGOEIRO MUNICIPAL

  

Em face da manifestação exposta, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, o esclarecimento solicitado. Para tanto, segue a devida manifestação à empresa requerente e
às demais empresas que porventura tenham retirado o edital em referência comunicando o presente esclarecimento.

Informo ainda que, em virtude da alteração solicitada, na qual o setor requisitante em sua manifestação a acolheu, o Edital da presente licitação deverá ser RERRATIFICADO,
abrindo -se desta forma, novamente os prazos legais.

Att.

---

Divisão de Despesas - Setor de Licitação
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br
telefone: (17)3345-9100
ramais: 9116 - 9135 - 9137

Em 13/03/2023 16:41, OURIPNEUS - J.P. BELEZE escreveu:

Boa tarde! Tudo bem?
 
Temos interesse em participar do pregão supracitado.
 
Notamos que há exigência de apresentação do INMETRO da borracha como documento habilitatório. Ocorre que este documento não mais é exigível pelo próprio
INMETRO, conforme demonstramos no arquivo anexo neste e-mail. 
 
Aguardo retorno! 
 
Obrigado e tenham uma boa semana. 
 
Atenciosamente,
 
 
 



 

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE BEBEDOURO – SP 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

   

 

 
 

A empresa J P BELEZE, inscrita no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79, 

Inscrição Estadual 495.031.134.110, Inscrição Municipal 11240634, situada à Rua dos 

Expedicionários, Nº 1029, Centro, Ourinhos/SP, CEP 19.900-041, titular da Conta ITAÚ 

UNIBANCO S.A (341), Agência: 9264, Conta 10879-7, telefone (14) 3322-4229, e-mail: 

ouripneu@ourpneu.com, por intermédio de seu representante legal o Sr. JEAN PIERRE 

BELEZE, casado, empresário, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 

13.138.218-4 e do CPF nº. 046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclides da 

Cunha Nº950 na Vila Moraes em Ourinhos/SP, nascido aos 08/08/1963 vem, 

respeitosamente perante Vossa Senhoria apresentar o presente 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
com fulcro no art. 40, inciso III da Lei N° 8.666/93 e item 8e seguintes do Edital 

supracitado, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 

 
 
 

 

Referente ao item 6.1.9, dos requisitos técnicos. Exige-se a 

apresentação do Inmetro da borracha a ser utilizada na reforma de pneus. Ocorre que 

este documento não mais é exigido pelo próprio INMETRO. Sendo assim, reputamos 

conveniente uma mudança no instrumento convocatório, com a consequente retirada 

desta cláusula.  

Isso porque a Portaria INMETRO/MDIC Nº 56 de 2004 tratava da 

Avaliação e Conformidade para verificação do desempenho da banda de rodagem e 

borracha de ligação utilizadas na reforma de pneus. Portanto, havia a necessidade de 

apresentar laudo do INMETRO para o referido produto. O laudo que dispomos, 

pertencente à fabricante da borracha, foi expedido no ano de 2019, com validade até 

2023.  

 

Dos Fatos 

J P 

BELEZE:

5405493

7000179

Assinado de 

forma digital por 

J P 

BELEZE:54054937

000179 

Dados: 

2023.03.13 

16:40:09 -03'00'



Ocorre que, em meados de 2020, sobreveio uma Portaria Revogadora 

de Nº 257/2020, que revogou expressamente diversas outras portarias sem efeito, 

dúbias ou que haviam sido revogadas tacitamente. Uma delas foi a mencionada de Nº 

56/2004. Desta feita, implicou a inexigibilidade de laudo do INMETRO para as bandas 

de rodagem, borracha de ligação e outros elastômeros. É por conta disso que o registro 

no INMETRO dos fabricantes de banda de rodagem sofreu cancelamento, porque não 

há mais razão de existir. Isso culmina na prescindibilidade de sua apresentação.  

No que concerne ao registro da fábrica recapadora, este é 

regulamentado por outra portaria do INMETRO, a de Nº 433/21, ora em vigência. 

Portanto é razoável sua apresentação para fins de qualificação técnica. Do mais, é isso 

que havíamos por pontuar. 

 

 

 

Isto posto requer-se: 

• Recebimento do presente pedido de esclarecimento, pois 
tempestivo e fundamentado; 

• Seja apreciado o pedido e proceda a Administração com 
retificação do Edital.  

 
 
 

Termos em que   

pede deferimento. 

 

 Ourinhos, 13 de março de 2023. 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

J P BELEZE 

CNPJ 54.054.937/0001-79 

JEAN PIERRE BELEZE 

CPF 046.595.968-77 

Dos Pedidos 

J P 

BELEZE:540549

37000179

Assinado de forma digital 

por J P 

BELEZE:54054937000179 

Dados: 2023.03.13 

16:40:15 -03'00'
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